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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária...........................................................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.................................................................................................................................................Marcelo Nunes Araújo
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 505, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos da 
Lei Orgânica do Município c.c art. 12 e art. 81, §3º da Lei Complementar nº 150 de 
04 de abril de 2012.

CONSIDERANDO as Comunicações Internas nº. 1642/2022 e 1643/2022 de lavra 
da Secretaria Municipal de Educação,

R E S O L V E:

Art. 1º As designações constantes na Portaria “P” nº. 34, de 20 de janeiro de 2022 
ficam prorrogadas para 31/01/2023.

Art. 2º As designações constantes na Portaria “P” nº. 60, de 23 de fevereiro de 2022 
ficam prorrogadas para 31/01/2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

GENILSON CANAVARRO DE ABREU
Secretário Municipal de Educação>

BOLETIM DE LICITAÇÃO

QUARTO   TERMO ADITIVO
Processo - 9496/2018. Contrato Administrativo Nº 036/2018 - SEMED.
Contratada: D.DE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVILIS EIRELI . Contratante: 

Município de Corumbá/Secretaria Municipal de Educação. Objeto: Prestação de 
serviços públicos de limpeza e manejo de resíduos sólidos em escolas municipais 
da área Urbana e Rural do Município de Corumbá.
Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação do 
prazo de vigência contratual em 12(doze) meses, sem reflexo financeiro ,contados 
a partir do vencimento do prazo estipulado anteriormente, conforme justificativa e 
documentação apresentada nos autos do Processo Administrativo nº 9496/2018 - 
Tomada de Preço  nº 0008/2018. Cláusula Segunda - As partes ora contratantes 
ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado, 
obrigando-se a respeitá-las. Cláusula Terceira - O presente Termo Aditivo Contratual 
tem por base legal a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 14/12/2022
Assinam: Genilson Canavarros de Abreu - Secretário Municipal de Educação /
Empresa : D. DE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Extrato da CARTA CONTRATO N° 017/2022
Processo n° 26.821/2022 - Empenho: 194/2022
Pregão Eletrônico: 71/2021 - Processo n° 8.904/2021
Ata de Registro de Preço n° 02/2021
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL
CONTRATADA: N& N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - CNPJ 
42.351.193/0001-75
OBJETO: Referente à despesa com aquisição de material de higiene e limpeza para 
atender as necessidades da Fundação de Turismo do Pantanal.
VALOR: O Valor total da carta contrato é de R$ 487,90 (quatrocentos e oitenta e 
sete reais e noventa centavos)
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: O material deverá ser entregue na Fundação de 
Turismo do Pantanal, localizada na Rua Domingos Sahib, n° 570, Porto Geral. O 
prazo de entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias contados da solicitação do 
setor requisitante através da Autorização de Fornecimento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do instrumento contratual será de 03 
(três) meses computados a partir da data de sua celebração.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do 
objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo 
de até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega, e após o recebimento definitivo, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 
73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e alterações..
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.00 - Secretaria Municipal de Governo
27.97 - Fundação de Turismo do Pantanal
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23.695.0103.4100 - Gerenciamento das Atividades de Turismo
33.90.30.00 - Material de Consumo
REAJUSTE: Os preços serão fixos e irreajustáveis.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
FORO: O foro elegido será a Comarca de Corumbá/MS.
Corumbá/MS, 18 de outubro de 2022.
Assinam: Elisângela Sienna da Costa Oliva - Diretora-Presidente da Fundação de 
Turismo do Pantanal e a empresa N&N Comércio de Produtos Ltda.

Aviso de Resultado/Adjudicação de Licitação
Pregão Eletrônico nº55/2022  - Processo nº 4.485/2022
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. O Município Corumbá-MS, através do 
pregoeiro, comunica a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO NINTEDANIBE 150 
MG EM CÁPSULAS, EM FAVOR DO PACIENTE RONALDO ROGRIGUES, EM 
ATENDIMENTO AOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1413226-
48.2021.8.12.0000, PELO PERÍODO DE 6 (SEIS) MESES. . Empresa vencedora 
SANTE MEDICA HOSPITALAR LTDA (16699864000183) com o lote: 1 no valor 
total de R$76.478,40 (setenta e seis mil e quatrocentos e setenta e oito reais e 
quarenta centavos).
Corumbá, 23 de dezembro de 2022.                                    
Roberto Thadeu Almirão Nantes Komiyama / Pregoeiro.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
134/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Educação, torna público a Homologação e Adjudicação do Pregão Eletrônico 
nº 134/2022, processo Nº 29228/2022, tendo como objeto Registro de Preço para 
aquisição de Carga de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, nos botijões P13 e P 45, 
a fim de atender a demanda das Unidades da Rede Municipal de Ensino (REME). 
Empresa vencedora: FARID A. H. M. MUSTAFÁ - CNPJ: 02.984.590/0001-60, valor 
total dos itens 1 e 2 de R$454.680,00.
Data da assinatura 23/12/2022.
Corumbá 23 de dezembro de 2022
ASS. Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação.1/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
Resolução n.º 148, de 13 de dezembro de 2022.

Designar servidores para atuarem como fiscal e gestor 
de contrato administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - O objeto da presente é realizar a designação de servidores para atuarem 
como fiscal e gestor, respectivamente, consoante abaixo discriminado, Contrato n.º 
054/2022, oriundo do Processo Administrativo n.º 16288/2021, que tem como objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE GRUPO DE GERADOR Á DIESEL, MONTADO EM CONTÊINER 
E ALOJADO EM ABRIGO PARA ATENDIMENTO DO PRONTO SOCORRO 
DE CORUMBÁ, LOCALIZADO NA RUA AMÉRICA, ENTRE AS RUAS XV DE 
NOVEMBRO E SETE DE SETEMBRO, NO MUNICÍPIO de CORUMBÁ/MS.

Art. 2º. Fica designado, o servidor Eng. Eletricista LUIZ FERNANDO MOREIRA 
- CREA 5045 para atuar como fiscal, sendo responsável pela fiscalização e 
acompanhamento técnico do referido contrato.

Art. 3º. Fica designado a servidora ELIZABETE AMARILHA SANTANA - Matrícula 
9307, para atuar como gestora do referido contrato, passando a ser responsável por 
gerenciá-lo administrativamente.

Art. 4º. A presente designação não implicará remuneração adicional aos servidores 
públicos.

Art. 5º - A vigência desta resolução se encerra com a extinção do Contrato n.º 
054/2022.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 13 de Dezembro de 2022.

Gabriella da Cunha Carneiro
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 112, 12 de abril de 2022.
<#MS#37297#2#37754/>
<#MS#37298#2#37755>

Resolução n.º 154, de 23 de dezembro de 2022.

Designar servidores para atuarem como fiscal e gestor 
de contrato administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - O objeto da presente é realizar a designação de servidores para atuarem 
como fiscal e gestor, respectivamente, consoante abaixo discriminado, Contrato 
n.º 005/2022, oriundo do Processo Administrativo n.º 28.431/2022, que tem como 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 
CASA POPULAR SITUADA NA RUA LUÍS FEITOSA RODRIGUES - QUADRA 26 - 
LOTE 03 - BAIRRO GUATÓS, NO MUNICÍPIO de CORUMBÁ/MS.

Art. 2º. Fica designado, o Engenheiro Civil NEILSON FLORES,  CREA 13551/D-MS 
para atuar como fiscal, sendo responsável pela fiscalização e acompanhamento 
técnico do referido contrato.

Art. 3º. Fica designada a servidora HILDERLAYNE SOUZA ASSIS - MATRICULA 
13.711 , para atuar como gestora do referido contrato, passando a ser responsável 
por gerenciá-lo administrativamente.

Art. 4º. A presente designação não implicará remuneração adicional aos servidores 
públicos.

Art. 5º - A vigência desta resolução se encerra com a extinção do Contrato n.º 
005/2022.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 23 de Dezembro de 2022.

Gabriella da Cunha Carneiro
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 112, 12 de abril de 2022.
<#MS#37298#2#37755/>
<#MS#37299#2#37756>

Resolução n.º 155, de 23 de dezembro de 2022.

Designar servidores para atuarem como fiscal e gestor 
de contrato administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - O objeto da presente é realizar a designação de servidores para atuarem 
como fiscal e gestor, respectivamente, consoante abaixo discriminado, no 
Processo Administrativo n.º 32.516/2022, que tem como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DA 
INSTALAÇÃO CIVIL ( PINTURA E HIDRÁULICA) DO IMOVEL DA RUA EDÚ 
ROCHA N° 1.225 - BAIRRO AEROPORTO,ONDE FICARÃO INSTALADAS A 
AGERSP E A EQUIPE TÉCNICA E CONSULTORIA DO PLANO DIRETOR, NO 
MUNICÍPIO de CORUMBÁ/MS.

Art. 2º. Fica designado, o Engenheiro Civil NEILSON FLORES,  CREA 13551/D-MS 
para atuar como fiscal, sendo responsável pela fiscalização e acompanhamento 
técnico do referido contrato.

Art. 3º. Fica designada a servidora HILDERLAYNE SOUZA ASSIS - MATRICULA 
13.711 , para atuar como gestora do referido contrato, passando a ser responsável 
por gerenciá-lo administrativamente.

Art. 4º. A presente designação não implicará remuneração adicional aos servidores 
públicos.

Art. 5º - A vigência desta resolução se encerra com em 12/01/2023

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 23 de Dezembro de 2022.

Gabriella da Cunha Carneiro
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 112, 12 de abril de 2022.
<#MS#37299#2#37756/>
<#MS#37300#2#37757>

Resolução n.º 156, de 23 de dezembro de 2022.

Designar servidores para atuarem como fiscal e gestor 
de contrato administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
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RESOLVE:

Art. 1º - O objeto da presente é realizar a designação de servidores para atuarem 
como fiscal e gestor, respectivamente, consoante abaixo discriminado, no 
Processo Administrativo n.º 17.711/2022, que tem como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DA 
INSTALAÇÃO ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE DADOS E VOZ 
DO IMOVEL DA RUA EDÚ ROCHA N° 1.225 - BAIRRO AEROPORTO,ONDE 
FICARÃO INSTALADAS A AGERSP E A EQUIPE TÉCNICA E CONSULTORIA 
DO PLANO DIRETOR, NO MUNICÍPIO de CORUMBÁ/MS.

Art. 2º. Fica designado, o Engenheiro Civil NEILSON FLORES,  CREA 13551/D-MS 
para atuar como fiscal, sendo responsável pela fiscalização e acompanhamento 
técnico do referido contrato.

Art. 3º. Fica designada a servidora HILDERLAYNE SOUZA ASSIS - MATRICULA 
13.711 , para atuar como gestora do referido contrato, passando a ser responsável 
por gerenciá-lo administrativamente.

Art. 4º. A presente designação não implicará remuneração adicional aos servidores 
públicos.

Art. 5º - A vigência desta resolução se encerra com em 12/01/2023

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 23 de Dezembro de 2022.

Gabriella da Cunha Carneiro
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 112, 12 de abril de 2022.>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO “P” Nº 01/2019 - PROCESSO Nº 48769/2018.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Lucélia Flores 
de Oliveira.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, a contar de 07/01/2023.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências, e 
suas alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2022.
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Lucélia Flores de Oliveira - Contratada.
<#MS#37291#3#37748/>
<#MS#37295#3#37752>

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 84/2022 - PROCESSO Nº 33586/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Pamella 
Thaynara Rondon Pericena.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo Técnico de 
Atividades Institucionais II - Técnico de Apoio Institucionais - Orientador Social 
(Visitador), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 2.144,14 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais e quatorze 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2638 - Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz
3.1.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
129000
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
100000
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA:   22/12/2022.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IV e VI, da 
Lei Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Shirley Monterisi Ribeiro - Secretária-Adjunta da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e Pamella Thaynara Rondon Pericena - Contratada.

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL

PRORROGAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PATROCÍNIO 
- FESTIVAL INTERNACIONAL DE PESCA ESPORTIVA DE CORUMBÁ

A FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO PANTANAL, torna pública a 
PRORROGAÇÃO do período de recebimento de propostas de patrocínio para a 

realização do Festival Internacional de Pesca Esportiva de Corumbá, conforme 
apresentado abaixo:
Os interessados em participar do presente Chamamento deverão apresentar 
PROPOSTA DE PATROCÍNIO junto à Fundação de Meio Ambiente do 
Pantanal-FMAP, situada na Rua Cuiabá, 1614, Centro, Corumbá/MS, diariamente 
das 07h30 às 13h. Serão aceitas propostas até 13h do dia 16/01/2023.
As PROPOSTAS DE PATROCÍNIO serão analisadas em sessão pública a ser 
realizada no dia 17/01/2023, às 08h, na sede da FMAP.
Os demais itens do Edital permanecem inalterados.

Corumbá, 22 de dezembro de 2022.

ANA CLAUDIA MOREIRA BOABAID
DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 
PANTANAL

RESOLUÇÃO N.° 028 de 08 de dezembro de 2022.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
fiscalização e gestão da Carta Contrato nº 
017/2022, firmada pela FUNDAÇÃO DE TURISMO 
DO PANTANAL e a empresa N&N COMÉRCIO DE 
PRODUTOS LTDA.

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL, no 
uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 
8.666/93 e os princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Katiusca Eliana Garcia Marquez, servidora pública, matrícula n° 
10467, para atuar como Gestora da Carta Contrato n° 017/2022.

Art. 2º. Designar Enildo Jorge Bezerra Junior, servidor público, matrícula n° 8696 
para atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 017/2022.

Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato n° 
017/2022, Processo n° 26.821/2022, referente ao registro de preços para aquisição 
de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades da Fundação de 
Turismo do Pantanal.

Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a 
contar de 18 de outubro de 2022.

Corumbá-MS, 08 de dezembro de 2022.

Elisângela Sienna da Costa Oliva
Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal

Portaria “P” n° 19, de 01/01/2021

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE

PORTARIA Nº 004 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no § 4°, do artigo 280, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, Código de Trânsito Brasileiro resolve:

Art. 1° - Descredenciar para não exercerem as atribuições de Agentes de Trânsito 
Municipal- ATM, os Servidores Municipais da Guarda Civil Municipal:

1 - GCM Geovan Dos Santos - Matricula 9443
2- GCM Douglas Soares dos Santos - Matricula 10284

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 23 de dezembro de 2022.

Paulo André de Araújo Junior
Diretor-Presidente da AGETRAT

<#MS#37292#3#37749/>
<#MS#37293#3#37750>

PORTARIA Nº 005 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no § 4°, do artigo 280, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
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de 1997, Código de Trânsito Brasileiro resolve:

Art. 1° - Credenciar para exercerem as atribuições de Agente de Trânsito Municipal- 
ATM, os Servidores Municipais da Guarda Civil Municipal:

1.	 Eder da Conceição - Matrícula 7453
2.	 Everton Da Costa Oliveira - Matrícula 9438
3.	 Flávio Henrique Silva de Jesus - Matrícula 6778
4.	 Jorcilei José Da Silva - Matrícula 9451
5.	 Patricia Silvana Masqueda - Matrícula 6029
6.	 Rosiely Campos da Cunha - Matrícula 6941
7.	 Victor Hugo Nogueira Júnior - Matrícula 8841

Art. 2° - Os Agentes de Trânsito Municipais da Guarda Civil Municipal credenciados 
pela presente portaria ficam subordinados à Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte do Município de Corumbá.

Art. 3° - Pelo exercício da função de Agentes de Trânsito Municipais, os servidores 
designados não receberão remuneração adicional àquela correspondente ao 
respectivo cargo público que exercem concomitantemente.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 23 de dezembro de 2022.

Paulo André de Araújo Junior
Diretor-Presidente da Agetrat

<#MS#37293#4#37750/>
<#MS#37296#4#37753>

RESOLUÇÃO N° 032 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designar servidores para fiscalização e gestão da Carta Contrato 
n° 6168/2022, firmado pela Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte e a empresa THAMARA DE SOUZA BARBOSA 
EIRELLI.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 
da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1°. O objeto da presente resolução designa servidores para atuarem como 
gestor e fiscal da Carta Contrato n° 6168/2022, Pregão Eletrônico n° 192/2022, 
Processo Administrativo n° 30.428/2022, Ata de Registro de Preço n° 112/2022/
SECOMP, referente a aquisição de material de sinalização (poste de madeira) para 
atender as necessidades da Agência Municipal de Trânsito e Transporte-AGETRAT.

Art. 2º Designar Katia Adorno Monteiro Urquiza, servidora pública, matrícula 
n° 10.238, para atuar como Gestor da Carta Contrato n° 6168/2022, Pregão 
Eletrônico nº 192/2022, Ata de Registro de preço nº 112/2022/SECOMP, referente 
ao processo administrativo autuado sob n° 30.428/2022, sendo responsável por 
gerenciar administrativamente o referido contrato.

Art. 3º Designar Maciel Correa da Silva, servidor público, matrícula n° 10267, 
para atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 6168/2022, Pregão Eletrônico nº 
192/2022, Ata de Registro de preço nº 112/2022/SECOMP, referente ao processo 
administrativo autuado sob o n° 30.428/2022, sendo responsável pela fiscalização 
do referido contrato.

Art. 4°. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.

Art. 5°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 05 de dezembro de 2022.

Paulo André de Araújo Júnior
Diretor Presidente da AGETRAT

Portaria “P” nº 312, de 30 de abril de 2021.

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES
DELIBERAÇÃO 076/CMDCA/2022 - 23 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Convocação de 
Conselheiro Tutelar Suplente para 
vacância e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CORUMBÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Municipal de nº 1.136/91, considerando a Deliberação de sua Plenária, Reunião 
Extraordinária realizada no dia 23/12/2022, Ata 276ª.

Considerando a vacância da função de Conselheiro Tutelar Titular, por motivo de 
Licença médica da Conselheira Titular - Amanda Inez de Carvalho Costa, pelo 
período de 7(sete) dias, a contar de 20/12/2022 á 26/12/2022.

Delibera:

Art. 1º - Convocar a Conselheira Tutelar Suplente, por ordem de classificação a 
partir da sexta classificada:

Antonielly Menacho Recalde  - 6ª Suplente que atendeu a vacância de 
atestado médico com data retroativa de 23/12/2022 à 26/12/2022.

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.

Evanancy Soares de Alcantara
Presidente do CMDCA

PARTE III -  OUTRAS PUBLICAÇÕES

REGULAMENTO ESPECIFICO DO DESFILE DAS ESCOLAS DE SAMBA DA 
LIESCO - CARNAVAL 2023 - GRUPO ÚNICO

TITULO I - DA ORGANIZAÇÃO DO DESFILE

Art. 1º - O desfile das escolas de samba da Liga Independente das Escolas de 
Samba - LIESCO - Grupo Único no ano de 2023 obedecerá às normas contidas no 
presente regulamento.
CAPITULO I: DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO DE CULTURA E 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ
Art. 2º - A Fundação de Cultura e Patrimônio Histórico de Corumbá se 
responsabilizará pela adoção das medidas cabíveis à segurança (estrutura e 
infraestrutura) e funcionamento da passarela dos desfiles, nos termos dispostos no 
Termo de Colaboração nº 002/2022 celebrado com a LIESCO
CAPITULO II: DAS OBRIGAÇÕES DA LIESCO
Art. 3º - A LIESCO se responsabilizará, única e exclusivamente, por tudo aquilo 
que se relaciona com a direção artística do espetáculo das Escolas de Samba e 
seu desfile, de acordo com o disposto no termo de colaboração citado no artigo 2º 
deste regulamento.
CAPITULO III: DO LOCAL, DATA E HORÁRIO
Art. 4º - O desfile que trata este regulamento será realizado na rua Frei Mariano 
e na Avenida General Rondon, aqui denominada Passarela dos Desfiles, sendo 
nessa cidade, nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2023, respectivamente, Domingo e 
Segunda-Feira de Carnaval.
Parágrafo 1º: Se, por qualquer motivo fortuito e de responsabilidade do Poder 
Público Municipal os desfiles não forem realizados na data prevista, o presente 
regulamento permanece válido, com o adendo da nova data prevista em ofício 
específico para este fim.
Parágrafo 2º: O portão do início do desfile será na Rua Frei Mariano, esquina com 
a rua 13 de Junho. E a denominada “área de ARMAÇÃO” será na rua Frei Mariano 
e seu Prolongamento pelas Ruas Dom Aquino, sendo obrigatório o posicionamento 
da Bateria na Rua 13 de Junho entre Frei Mariano e 15 de Novembro, denominado 
“Concentração da Bateria”.
Art. 5º - O desfile começará às 20h30min, para o desfile da PRIMEIRA 
AGREMIAÇÃO.
CAPITULO IV: DAS AGREMIAÇÕES PARTICIPANTES
Art. 6º - As escolas de samba da LIESCO que desfilarão no carnaval 2023 
obedecerão a ordem do desfile estabelecida conforme sorteio, observando as 
disposições estabelecidas no Regulamento de 2022 sendo assim definido e 
realizado no dia 15 de setembro de 2022, na seguinte ordem de desfile:
PRIMEIRO DIA - 19 de fevereiro de 2023 (Domingo)

A.	 GRES CAPRICHOSOS DE CORUMBÁ
B.	 GRES MOCIDADE INDEPENDENTE DA NOVA CORUMBÁ
C.	 GRES IMPÉRIO DO MORRO
D.	 GRES MI MARQUÊS DE SAPUCAÍ
E.	 GRES ACADÊMICOS DO PANTANAL

SEGUNDO DIA - 20 de fevereiro de 2023 (Segunda-Feira)
F.	 GRES ESTAÇÃO PRIMEIRA DO PANTANAL
G.	 GRES IMPERATRIZ CORUMBAENSE
H.	 GRES UNIDOS DA MAJOR GAMA
I.	 GRES A PESADA
J.	 GRES UNIDOS DA VILA MAMONA

Parágrafo 1º - A escola de samba que não desfilar no carnaval 2023, estará 
automaticamente SUSPENSA DO QUADRO DE FILIADAS DA LIESCO, ficando 
no aguardo do julgamento do mérito e terá de devolver integralmente os valores 
de recebidos por intermédio desta Liga, sobretaxado dos encargos tributários e 
monetários vigentes, sob pena de não participação do Carnaval 2024, exclusão 
definitiva do quadro de afiliadas e suas devidas responsabilizações judiciais.
Parágrafo 2º - O disposto no Parágrafo 1º do Artigo 6º não se aplica em caso 
de a agremiação não desfilar por consequência de excepcionalidades alheias ao 
exercício de suas atividades, de ordem estrutural ou por desastres naturais.
CAPITULO V: DA COORDENAÇÃO DOS DESFILES
SEÇÃO I - DA DIREÇÃO ARTISTICA
Art. 7º A Direção Artística dos Desfiles será composta pelo Presidente da LIESCO 
e COORDENADOR GERAL DOS DESFILES da LIESCO, e a esta direção 
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estarão subordinadas as seguintes comissões, que competirá a verificação das 
penalizações contidas neste regulamento e a aplicação das mesmas ali cominadas. 
São elas:
I - COMISSÃO DE CONCENTRAÇÃO;
II -COMISSÃO DE CRONOMETRAGEM;
III - COMISSÃO DE DISPERSÃO;
IV - COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE OBRIGATORIEDADES 
REGULAMENTARES
Parágrafo Único: Cada agremiação poderá, até o dia 16 de fevereiro de 2023, 
indicar à Coordenação geral dos Desfiles 01(hum) representante credenciado para 
acompanhar os trabalhos das comissões, ficando estabelecido que a ausência dos 
mesmos não impedirá o desenvolvimento dos trabalhos, inclusive na aplicação 
das penalidades;
Art. 8º - Caberá exclusivamente à Coordenação Geral dos Desfiles e às comissões 
citadas no artigo anterior a aplicação das penalidades estabelecidas neste 
regulamento.
SEÇÃO II: DA COMISSÃO DE CONCENTRAÇÃO
Art. 9º - A comissão de concentração será composta por 02 (dois) membros, todos 
eles indicados pela LIESCO e, como apoio operacional do pessoal colocado à sua 
disposição, a ela competirá

I-	 Verificar a concentração das escolas de samba, de acordo com horário, 
ordem do desfile e ocupação dos locais estabelecidos neste regulamento;
II-	 Acompanhar o avanço de cada agremiação até a área de armação, 
que se dará imediatamente após a passagem do último componente da 
agremiação que a preceder pelo portão de início do desfile;
III-	 Aplicar penalidade cominada ao artigo 17 deste regulamento às 
escolas de samba que:

A)	 Deixarem de cumprir os horários previamente estabelecidos 
no mapa que trata o inciso II deste artigo
B)	 Mesmo cumprindo seus horários, prejudicarem o 
cumprimento de horários de outras escolas em caráter deliberado e 
proposital, com a devida apresentação de evidências do mesmo;
C)	 Não dispuserem suas alegorias nas áreas previamente 
estabelecidas.

SEÇÃO III: DA COMISSÃO DE CRONOMETRAGEM
Art. 10 - A comissão de cronometragem será composta de 02 (dois) membros, 
sendo 01(hum) em cada desfile, indicados pela LIESCO, e a ela competirá:

I-	 Acompanhar o acionamento do cronômetro, no início do desfile de cada 
agremiação, assim como sua respectiva parada, ao término do desfile;
II-	 Apontar, em mapa especifico, o tempo de desfile de cada uma das 
escolas desfilantes;
III-	 Com base no mapa especifico, aplicar as penalidades constantes no 
artigo 22 deste regulamento.

Art. 11 -O representante da agremiação designado pela agremiação, conforme o 
Parágrafo Único do Artigo 7º pode ser o responsável pela cronometragem, porém, 
a agremiação, NESTA COMISSÃO, pode indicar 01 (hum) representante para o 
acompanhamento EXCLUSIVO desta comissão, bem como toda infração cometida 
pela Escola em seu desfile.
SEÇÃO IV: DA COMISSÃO DE DISPERSÃO
Art. 12 - A comissão de dispersão será composta por 02 (dois) membros, todos 
eles indicados pela LIESCO e, com apoio operacional do pessoal colocado à sua 
disposição, a ela competirá:

I-	 Acompanhar e fiscalizar a retirada das alegorias em cada escola de 
samba, a partir da linha demarcatória do final de desfile até o termino da 
área de dispersão, esclarecendo-se que:

A-	 É de responsabilidade exclusiva de cada agremiação a 
operacionalização de retirada de suas alegorias da área de dispersão, 
até o seu “barracão” ou local adequado;
B-	 Dentro dos limites da área de dispersão, as escolas de 
samba poderão usar, caso haja, equipamentos e pessoal colocados à 
disposição para o transporte das alegorias.

II-	 Aplicar a penalidade cominada no artigo 25 deste regulamento, as 
escolas de samba que não retirarem suas alegorias da área de dispersão 
dentro do limite de tempo estabelecido neste regulamento.

Art. 13 - A LIESCO se exime de qualquer responsabilidade relacionada ao 
abandono de alegorias das escolas de samba em via pública, cabendo a cada 
agremiação representar junto aos órgãos competentes do Poder Público em caso 
de remoção das mesmas para depósitos e semelhantes.
SEÇÃO V: DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DAS OBRIGATORIEDADES 
REGULAMENTARES
Art. 14 - A Comissão de Verificação das Obrigatoriedades Regulamentares será 
composta por até 10 (dez) membros, todos eles indicados pela Coordenação 
Geral dos Desfiles, e a ela competirá a verificação do disposto no artigo 26 deste 
regulamento e a aplicação das penalidades ali cominadas.
Parágrafo único - O representante indicado pela agremiação conforme o Parágrafo 
único do Artigo 7º deste Regulamento é, automaticamente, o REPRESENTANTE 
LEGAL para acompanhamento desta comissão. Em sua ausência, o Presidente 
da Agremiação deve comunicar ao Coordenador Geral dos Desfiles sobre sua 
eventual substituição.
CAPITULO VI - DA CONCENTRAÇÃO
Art. 15 - A concentração das escolas de samba para o carnaval 2023 será no 
dispositivo das ruas Dom Aquino, entre ruas Frei Mariano e Antônio João, e entre 
as ruas Frei Mariano e Sete de Setembro.
Parágrafo Único -  A concentração das escolas de samba, com data, hora e local 
especificado, estará em documento próprio, entregue por oficio, às agremiações 
desfilantes.
Art. 16 - As escolas de samba ficam obrigadas a se concentrar de acordo com 
a ordem de desfiles, constantes no artigo 6º deste regulamento e nas áreas 
determinadas pelo artigo supracitado, com, pelo menos, 1h30min (uma hora e 
meia) antes do horário estabelecido para sua apresentação.
Parágrafo 1º - Será emitido e distribuído pela Coordenação geral dos desfiles 

o mapa de concentração, contendo o passo a passo de cada escola na área 
destinada a este fim
Parágrafo 2º - Para efeitos de fiscalização, a Comissão de Concentração 
deverá perceber a presença de 01 (uma) alegoria na área correta destinada a 
concentração da agremiação no prazo determinado em regulamento, conforme o 
texto principal do artigo 16. Sua inexistência incorrerá na infração da alínea c do 
inciso II do artigo 9º
Art. 17 - A escola de samba que deixar de cumprir o estabelecido em qualquer 
das alíneas a e b do inciso III do Artigo 9º deste regulamento será penalizada com 
a perda de 0,5(meio ponto) para cada alínea, e 0,5 (meio ponto) acrescido pela 
alínea C do inciso II do artigo 9º, a ser aplicado em mapa especifico pela comissão 
de concentração.
Art. 18 - Cada escola de samba avançará da área de concentração para a área de 
armação (em silêncio), imediatamente após a saída completa a agremiação que a 
preceder, posicionando-se assim para o seu respectivo desfile
Parágrafo único -. Compreende-se área de armação a Rua Frei Mariano, entre 
as ruas 13 de Junho e Dom Aquino, prolongando-se à Rua Cuiabá, caso haja 
necessidade.
CAPITULO VII: DO TEMPO DE DESFILE
Art. 19 - O tempo de desfile para cada escola de samba será de no mínimo 55 
(cinquenta e cinco) minutos, e máximo de 70 (setenta) minutos.
Art. 20 - Cada escola de samba iniciará o respectivo desfile ao sinal da coordenação 
de desfile. Não o fazendo será punida com a perda de 1,0 (hum ponto) do primeiro 
ao quinto minuto, e a partir do sexto minuto, a punição será aditada em um décimo 
(0,1) por minuto de atraso, e obedecerão às seguintes condições:

I-	 Para a primeira escola de samba a desfilar, em cada dia de desfile, o 
procedimento será o seguinte:

1.	 Às 20h deverá estar pronta na área de ARMAÇÃO para o 
seu desfile;
2.	 O primeiro sinal realizado pela Coordenação do Desfile, 
às20h15min, indicará que o desfile terá início em 15 minutos, quando a 
escola poderá iniciar o aquecimento de sua bateria, cantos de sambas 
de outros anos ou exaltação, entre outros;

II-	 O último sinal da Coordenação, às 20h30min determinará o disparo do 
cronômetro e, por consequência, o início do desfile.
III-	 Para as demais escolas de samba, o procedimento acontecerá da 
seguinte forma:

1.	 O primeiro sinal da Coordenação alertará que o último 
integrante da escola de samba precedida ultrapassou a faixa 
demarcatória de início dos desfiles, podendo então, a próxima 
agremiação avançar para a área de armação, até o ponto anterior a faixa 
demarcatória de início dos desfiles, não sendo permitido em hipótese 
alguma o aquecimento da bateria, afinação de instrumentos ou uso de 
microfones ligados ao carro de som
2.	 O segundo sinal da coordenação indica que o ultimo 
componente da escola de samba precedida ultrapassou a marca 
demarcatória de metade do desfile (esquina da Avenida General Rondon 
e Rua XV de Novembro), sendo permitido à escola de samba começar o 
seu aquecimento e teste de som para o desfile;
3.	 O terceiro sinal da Coordenação indicará que o desfile da 
escola de samba precedida foi determinadocomo encerrado, sendo a 
escola autorizada a iniciar o seu desfile, como disparo do cronometro 
oficial do desfile da agremiação.

Parágrafo único: As escolas de samba, que na área de armação e anterior ao 
segundo sinal da coordenação iniciar o aquecimento de sua respectiva bateria ou 
utilizar o carro de som, serão penalizados em 0,5 (meio ponto) que será apontada 
em mapa especifico pela coordenação geral dos desfiles ou a pessoa de sua 
indicação.
Art. 21-  O desfile de cada Escola de Samba se iniciará no momento em que, 
por ordem da coordenação de desfiles, for acionado o cronômetro, e terminará no 
momento em que o ultimo componente ou alegoria da agremiação ultrapassar a 
faixa demarcatória do final dos desfiles.
Parágrafo Único - Caso ocorra falta, parcial ou total de energia elétrica ou de 
som na pista dos desfiles, a escola de samba cujo primeiro componente já tenha 
avançado a faixa demarcatória de início dos desfiles deverá desfilar normalmente, 
sendo ao jurado permitido descer até a pista para avaliar a agremiação em 
questão, caso houver a estrutura de isolamento para tal iniciativa.
Art. 22 - As escolas de samba que não desfilarem no tempo estabelecido pelo 
artigo 19 deste regulamento sofrerá penalidade de 0,2 (dois décimos) para 
cada minuto excedente de desfile, ou por cada minuto aquém do tempo mínimo 
permitido de desfile.

CAPITULO VIII: DA DISPERSÃO
Art.23 - As escolas de samba deverão fazer a retirada de suas alegorias, fantasias 
e adereços da área de dispersão no tempo máximo de 35 minutos contados a partir 
do término do seu desfile, adicionando ao tempo, os minutos não utilizados pela 
agremiação em sua apresentação.
Art. 24 - A Área de Dispersão compreende o trecho entre a faixa demarcatória 
de final dos desfiles, na esquina da Avenida General Rondon e Rua Major Gama, 
prolongando-se pela rua Major Gama até a Rua Delamare ou o prolongamento da 
Avenida General Rondon até a linha demarcatória da metade da quadra, antes da 
chegada à esquina da Rua Firmo de Mattos a área considerada de dispersão para 
alegorias e adereços, alas e bateria
Art.25 - As escolas de samba que não retirarem suas alegorias da área de dispersão 
dentro do tempo fixado pelo artigo 23 deste regulamento, serão penalizadas pela 
comissão de dispersão com a perda de 0,5(meio) ponto.
TITULO II: DAS OBRIGATORIEDADES DAS ESCOLAS DE SAMBA E DEMAIS 

RECOMENDAÇÕES
Art. 26 - Além de outros deveres expressos no presente regulamento, cada escola 
de samba tem a obrigatoriedade de:

I-	 No dia do desfile, impedir a entrega de revistas, folhetos, brindes e 
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quaisquer tipos de materiais ao corpo de jurados;
II-	 Desfilar com, no mínimo, 50 (cinquenta) ritmistas com instrumentos, 
agrupados, em ala especifica, vestidos com a mesma fantasia, ou 
diferenciada, desde que pertinente ao enredo e realizada sua descrição em 
release.
III-	 Desfilar com mínimo de 15 (quinze) baianas em ala especifica e 
caracterizada, considerando a caracterização pelo uso de saia com 
armação redonda e cobrindo os tornozelos da integrante (quando parada), 
vestidos com a mesma fantasia, ou diferenciada, desde que pertinente ao 
enredo e sua descrição em release.
IV-	 Desfilar com no mínimo 450 (quatrocentos e cinquenta) componentes;
V-	 Desfilar com carro abre alas contendo nome da agremiação, sendo 
facultado o uso do seu símbolo;
VI-	 Desfilar com, no mínimo, 03 (três) alegorias entendendo-se como tal 
qualquer elemento cenográfico que contenha rodas em contato direto com 
o solo da pista de desfile e com duas pessoas ou mais sobre a alegoria, 
excetuando o motorista da mesma. Quando com apenas uma pessoa em 
cima de veículo, ou nenhuma, esta será considerada tripé ou quadripé, 
sendo assim elemento cenográfico não constante na contagem oficial de 
alegorias. Os tripés têm quantitativo ilimitado; O elemento alegórico da 
Comissão de Frente não entra na contagem oficial de alegorias e tripés; 
Pessoas com deficiência física, andando sob cadeiras de rodas, não 
entram em quaisquer tipos de contagem,
VII-	Impedir a presença de integrantes do sexo masculino na ala das 
baianas, excetuando os casos de homens integrantes da diretoria da ala, 
portanto com indumentária diferenciada, ou da comunidade LGBTQIA+, 
devidamente credenciados pela agremiação e portando Carteira Social 
emitida pelo Governo do Estado;
VIII-	 Não apresentar animais vivos de qualquer espécie, 
inclusive para tração de alegorias;
IX-	 Impedir a apresentação de pessoas com genitália a mostra, mesmo 
que decorada ou pintada;
X-	 Impedir a utilização de instrumentos musicais de sopro ou similares que 
reproduzam sons característicos de instrumentos de sopro em qualquer 
parte da escola exceto apitos de diretores ou mestres de bateria, ou efeitos 
especiais eletrônicos, desde que não reproduzam instrumentos de sopro;
XI-	 Entregar nas dependências da Fundação de Cultura de Corumbá, 
sito a Rua Dom Aquino, nº 1380, ou em endereço especificado pela 
LIESCO, até às 17 horas do dia 16 de fevereiro de 2023, 17 (dezessete) 
copias do script, ou release do enredo, com ficha técnica da agremiação, 
dos quesitos, histórico da agremiação, justificativa do enredo, letra do 
samba-enredo e sequencia de itens de desfile das escolas (roteiro dos 
desfiles). Assim como, uma cópia do release via e-mail, através do 
seguinte endereço eletrônico: mailto:corumbaliesco@gmail.com .
XII-	Serão permitidas a inserção ou colocação de marcas comerciais 
APENAS nos seguintes casos

a-	 Nas vestimentas dos empurradores das alegorias;
b-	 Nas peles dos instrumentos musicais da bateria ou 
instrumentos de cordas do carro de som, sendo estas, as marcas dos 
fabricantes;
c-	 Nas camisas de diretores da escola, apenas na parte das 
costas e mangas da mesma;
d-	 Marcas ou nomes de pessoas físicas, autoridades 
políticas em exercício de mandato, partidos políticos e similares estão 
sumariamente proibidos sob quaisquer circunstâncias;

XIII-	 A Comissão de frente deve se apresentar com mínimo de 
08(oito) componentes e máximo de 12(doze) componentes aparentes;
XIV-	 Não apresentar componentes fantasiados com camisetas 
de clube, a não ser com a adição de adornos carnavalescos e sem a 
presença de patrocinadores.
XV-	Não apresentar grupos com fantasias de índios, quadrilha da roça ou 
similares caso não seja pertinente ao enredo,
XVI-	 Camisas com os dizeres “Amigos DA AGREMIAÇÃO ”, em 
formato de ALA ESPECIAL serão limitados a 30 pessoas;
XVII-	 Não apresentar alas ou agrupamentos vestindo camisetas 
brancas ou lisas trazendo inserido o nome da agremiação, exceto diretoria 
e afins;
XVIII-	 Não apresentar fantasias ou alegorias que já tenham 
desfilado em anos anteriores, excetuando casos de reciclagem, 
ressignificação, descaracterização ou mudança explicita das mesmas, bem 
como fantasias de composição nas alegorias e destaques. Em caso de 
fantasias que desfilaram em carnavais anteriores de outras praças, estão 
limitadas a um terço do total de alas do desfile, com descrição em release, 
excetuando da contagem a Comissão de Frente e o Casal de Mestre-Sala 
e Porta-Bandeira.
XIX-	 Não apresentar carros alegóricos sem qualquer tipo de 
obra de arte ou expressão artística ALÉM do DESTAQUE DE ALEGORIA.
XX-	Deixar de cumprir o preceituado no artigo 208 do Código Penal 
Brasileiro, que versa sobre não vilipendiar publicamente ato ou objeto de 
cunho religioso;
XXI-	 Carregar gerador sem cobertura ou acabamento, além de 
materiais alheios à representação artística em cima dos carros alegóricos
XXII-	 Não apresentar 1º casal de mestre sala e porta-bandeira 
que já tenha desfilado em outra agremiação, mesmo que de grupos 
diferentes;
XXIII-	 Deixar de efetuar, conforme disposto em reunião ordinária 
da LIESCO, a entrega da sinopse de enredo e samba de enredo até o dia 
31 de outubro de 2022 para o enredo, e 18 de dezembro para o samba de 
enredo;
XXIV-	 Não apresentar sinopse, sequência de elementos de 
desfile ou samba-enredo que já tenha sido executado em outras praças, 

excetuando casos de obras (samba-enredo) que não foram escolhidas por 
outras agremiações ou reedições de sambas executados no Carnaval de 
Corumbá, desde que com mais de 15 (quinze) anos, quando da primeira 
execução;
XXV-	 Não apresentar cantor oficial ou mestre de bateria que já 
tenha desfilado em outra agremiação, a não ser em casos que os mesmos 
fazem parte do apoio ao carro de som, limitado a mais duas agremiações, 
ou da própria bateria na função de ritmista;
XXVI-	 Deixar de apresentar uniformidade de cor de calçamento 
nos integrantes das alas, bateria, ala das baianas e Comissão de Frente, 
salvo em casos pertinentes ao enredo e DESCRITOS NO RELEASE.

§1º- O não cumprimento das obrigatoriedades acarretará em penalidade 
de 0.5(meio ponto) para cada inciso infringido, que será aplicado pela 
Comissão de Verificação de Obrigatoriedades Regulamentares, do que 
trata o artigo 14 deste regulamento
§2º - No caso especifico do inciso XXVI, a punição será de 0,2(dois 
décimos), porém, a aferição será feita ALA A ALA, sendo punida no mesmo 
grau a reincidência da infração quantas vezes forem apuradas.
§3º - As infrações previstas no Artigo 26, em todas suas alíneas serão 
passiveis de prova por gravação em vídeo, providenciada pela própria 
Coordenação dos Desfiles da LIESCO, e será chamado, para efeitos de 
regulamento e seus devidos recursos e referendos, de “fiscal virtual”.
§4º - No caso especifico do inciso III (número de componentes na Ala das 
Baianas), a punição será de 0,5(meio ponto) para cada componente a 
menos na referida ala.
§5º - As obrigatoriedades e penalidades que concernem este artigo serão 
passiveis de avaliação no prolongamento compreendido entre a esquina 
da Rua Delamare com a Rua Frei Mariano até a esquina das Ruas General 
Rondon e Major Gama, excetuando o que fora disposto nos itens VII, 
VIII, IX, X, XVI, XXIII, XXII, XXIV e XXV que são considerados desde a 
concentração até a área de dispersão.
§6º - No caso específico do inciso XXIV, a penalidade é a desclassificação 
da agremiação que o infringir

Art. 27-Recomenda-se ainda, às escolas de samba, que observe a necessidade 
de:

I-	 Transitar por vias públicas e pelas áreas de concentração, armação, 
desfile e dispersão com alegorias que não ultrapassem em comprimento, 
largura de 6 metros e altura de 4,5 metros, fixados pela autoridade pública 
em decorrência de obstáculos nas mesmas, independentemente de sua 
origem (natural ou urbana)
II-	 Dotar alegorias de equipamentos que propiciem segurança adequada 
aos componentes, como destaques e composições de alegorias, 
tais como extintores (em caso de alegorias com uso de gerador ou 
quaisquer elementos elétricos), cintos de segurança, guarda-varanda, 
guarda-mancebo, santo-antônio, entre outros.
III-	 Dotar as alegorias de dispositivos que facilitem a remoção por guincho, 
tal e qual ganchos ou similares;
IV-	 Cumprir o determinado pelo Juizado de Menores sobre a presença de 
crianças e adolescentes nos desfiles, inclusive aqueles que se apresentem 
sobre alegorias;
V-	 Cumprir o que determina o Corpo de Bombeiros Militar do estado do 
Mato Grosso do Sul, sobre procedimentos adotados para confecção e 
liberação de alegorias;
VI-	 Em caso de precipitação de chuva, caso a primeira escola de 
samba já esteja no ponto de Armação, o desfile começa normalmente;
VII-	No caso da primeira agremiação a se apresentar ainda estiver no ponto 
de concentração, haverá o consenso entre a escola e a coordenação geral 
para a autorização do início do desfile;
VIII-	 A ocorrência de qualquer anormalidade, transtorno, 
prejuízo ou acidente decorrente da não observância do estabelecido neste 
artigo será de integral responsabilidade da respectiva escola de samba, 
isentando-se automaticamente a LIESCO, a Fundação de Cultura de 
Corumbá e o Poder Público Municipal de qualquer responsabilidade cível, 
Criminal ou Administrativa de interpelação judicial ou extrajudicial.
IX-	 Recomendar e exigir, na medida da possibilidade técnica das 
agremiações para tal, a Carteira de Vacinação de Diretores, Segmentos e 
Integrantes, com o esquema vacinal completo e/ou com dose de reforço (3ª 
dose), dada à excepcionalidade vivida.

TITULO III: DO JULGAMENTO DOS DESFILES

CAPITULO I - DO CORPO DE JULGADORES
Art. 28- O corpo de julgadores será composto por 16(dezesseis) membros, sendo 
02(dois) julgadores para cada quesito e 01(hum) Coordenador.
Art.29 - A indicação do Corpo de Julgadores é atribuição do Presidente da LIESCO
Art. 30 - Os quesitos em julgamento são os seguintes:

I-	 Samba-Enredo
II-	 Fantasia
III-	 Bateria
IV-	 Comissão de Frente
V-	 Alegorias
VI-	 Mestre-Sala e Porta-Bandeira
VII-	Enredo
VIII-	 Harmonia e Evolução (Conjunto Harmônico)

Parágrafo 1º - Em documento próprio, constará os critérios de julgamento no 
chamado “Manual do Julgador”.
CAPITULO II - DAS CABINES DE JULGAMENTO
Art.31 - As cabines de julgamento estarão dispostas ao longo da pista de desfiles, 
de acordo com a ordem estabelecida no manual de julgamento, que será entregue 
a todos os julgadores e presidentes das agremiações.
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Parágrafo Único - É obrigatória para os julgadores a permanência em suas 
respectivas cabines de julgamento durante todo o tempo de desfile de cada 
escola de samba exceto na hipótese da ocorrência prevista no artigo 21 deste 
regulamento, ficando estabelecido que os julgadores não podem transitar, durante 
os desfiles, em áreas alheias as cabines de julgamento.
CAPITULO III: DO SISTEMA DE CONCESSÃO DE NOTAS
Art. 32 - Cada julgador concederá para cada escola de samba notas de 9,0 (nove 
pontos) à 10,0 (dez pontos), esclarecendo-se que:

I-	 Serão admitidas notas fracionadas em decimais, tais como 9,1 
(nove pontos e um décimo), 9,2(nove pontos e dois décimos) e assim 
sucessivamente até a nota máxima de dez pontos (10,0);
II-	 Só é admitida a nota 0 (Zero) na hipótese da não apresentação dos 
quesitos em julgamento;
III-	 Caso haja concessão de notas para quesitos que, comprovadamente 
não foram apresentados, as notas do julgador nesse quesito serão 
anuladas para todas as agremiações pela comissão de apuração;
IV-	 Na hipótese de concessão de notas inferiores a 9,0 (nove pontos) para 
quaisquer quesitos, a mesma passa a valer a contagem mínima (9,0 - nove 
pontos)
V-	 Caso um julgador deixar de conferir nota a um quesito, a comissão 
repetirá a nota dada pelo outro jurado;
VI-	 Caso os dois jurados do quesito deixem de conferir notas no mesmo 
quesito para a mesma agremiação, o quesito será ANULADO, com todas 
as notas de todas as agremiações sendo descartadas;
VII-	No caso de rasura no mapa de notas, o julgador deverá esclarecer e 
confirmar a nota no espaço denominado observações dentro do mapa de 
julgador. Caso a dúvida persista, a decisão cabe à Coordenação Geral dos 
Desfiles.

TITULO IV: DA APURAÇÃO

Art. 33 - A apuração ocorrerá em local público, no dia 22 de fevereiro de 2023 
(quarta-feira de cinzas), às 16h, sendo de responsabilidade exclusiva da LIESCO 
a adoção de todas as medidas cabíveis ao perfeito andamento dos trabalhos. 
Também os presidentes das agremiações terão até o dia 22 de fevereiro de 2023, 
às 12h, para apresentar o nome do representante que acompanhará os trabalhos 
da comissão de apuração.
Art. 34 - A Apuração será feita pela comissão de apuração, integrada pelos 
seguintes membros:

I-	 Presidente da LIESCO;
II-	 Coordenador Geral do Carnaval - LIESCO;
III-	 Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá ou seu 
representante;
IV-	 Primeiro-Secretário da LIESCO;
V-	 Locutor Oficial.

TITULO V: DOS EMPATES E CRITERIOS DE DESEMPATE
Art. 35 - Só serão admitidos empates entre duas escolas de samba na disputa da 
primeira colocação, caso as escolas consigam as pontuações máximas em todos 
os quesitos
Art. 36 - Não ocorrendo o previsto no artigo anterior, não serão admitidos empates 
em quaisquer posições e, para tanto, os critérios de desempate obedecerão às 
seguintes orientações:

I-	 Recorrer-se-á, sucessivamente, às notas validadas em cada quesito, 
na ordem inversa do estabelecido no artigo 30 deste regulamento, até uma 
agremiação se sobrepor na somatória das duas notas do quesito;
II-	 Persistindo o empate, recorrer-se-á à agremiação, entre as empatadas, 
que obtiver o maior número de notas máximas (10,0 - dez);
III-	 Persistindo ainda o empate, será utilizado o mesmo critério do inciso 
anterior, porém, recorrendo-se a notas menores que dez, partindo de 9,9 
(nove pontos com nove décimos);
IV-	 Persistindo ainda o empate, a definição da colocação será feita via 
posição final do resultado das agremiações no desfile anterior ao do ano 
corrente.

TITULO VI - DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

CAPITULO I - DAS IMPUGNAÇÕES
Art. 37-As impugnações promovidas em razão de eventuais infringências ao 
regulamento e a outras normas estabelecidas em atos adotados pela LIESCO 
deverão ser apresentados com provas consistentes, por escrito, pelo presidente 
da agremiação ou seu representante legal junto à LIESCO, diretamente à 
Coordenação Geral dos Desfiles, mediante protocolo, até as 12h da quarta-feira 
de cinzas (22 de fevereiro de 2023), para serem analisadas e decididas antes da 
abertura dos envelopes contendo os mapas de julgamento.
Parágrafo Único - O não cumprimento deste artigo acarretará sanções penais 
aplicáveis a partir do regimento interno, estatuto, regulamento e até ações judiciais 
se for o caso com devolução integral dos valores recebidos acrescidos de juros e 
demais encargos.
CAPITULO II - DOS CASOS OMISSOS E APROVAÇÃO
Art. 38- os casos omissos neste regulamento serão submetidos a apreciação e 
homologação da Coordenação Geral dos desfiles.
Art. 39 - Todos os títulos, capítulos, seções, artigos, parágrafos, incisos e alíneas 
deste regulamento foram analisados, questionados e aprovados, em reunião 
plenária da LIESCO, com a presença e por maioria dos votos das 10 escolas 
participantes dos desfiles do GRUPO ÚNICO da LIESCO, conforme relação, 
assinaturas e nome dos representantes abaixo:

I-	 GRES A PESADA
Nome e Assinatura:

II-	 GRES ACADÊMICOS DO PANTANAL

Nome e Assinatura:

III-	 GRES IMPERIO DO MORRO
Nome e Assinatura:

IV-	 GRESMI MARQUÊS DE SAPUCAÍ
Nome e Assinatura:

V-	 GRESMI DA NOVA CORUMBÁ
Nome e Assinatura:

VI-	 GRES UNIDOS DA VILA MAMONA
Nome e Assinatura:

VII-	GRES IMPERATRIZ CORUMBAENSE
Nome e Assinatura:

VIII-	 GRES UNIDOS DA MAJOR GAMA
Nome e Assinatura:

IX-	 GRES ESTAÇÃO PRIMEIRA DO PANTANAL
Nome e Assinatura:

X-	 GRES CAPRICHOSOS DE CORUMBÁ
Nome e Assinatura:

TITULO VII: DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS E TRANSITÓRIAS PARA O 
CARNAVAL 2024

Art. 40 - O Carnaval de 2024 será realizado no sistema de grupo único, com 
repasse de cotas iguais para todas as agremiações conforme reunião realizada 
para aprovação deste regulamento, em 21 de dezembro de 2022.
Parágrafo 1º - Fica estabelecido, em caráter prévio, e a depender do aporte 
de eventuais patrocinadores, que será instituído sistema de premiação para 
a campeã, a vice-campeã e terceira colocada do carnaval 2023, no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) para a campeã; R$ 2.000,00 (dois mil reais) para a 
vice-campeã; e R$ 1.000,00 (hum mil reais) para a terceira colocada.
Art. 41. A ordem de desfile para o carnaval 2024 será estabelecida pela LIESCO 
através de sorteio, com a seguinte sequência:
A - As escolas que obtiverem as últimas colocações nos desfiles de 2023 (10ª e 9ª 
colocações), abrirão os desfiles de 2023, sendo a 9ª colocada abrindo os desfiles 
da Segunda-Feira; e a 10ª colocada abrindo os desfiles de Domingo;
B- A Campeã do carnaval 2023 escolhe a posição de desfile; A Vice-Campeã 
do carnaval 2023 escolhe a posição do desfile no dia oposto ao escolhido pela 
Campeã;
C- As escolas que obtiverem a 3ª e a 4ª colocações serão objeto de sorteio 
especifico do DIA DE DESFILE;
D- As escolas nas 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª colocações irão para o sorteio geral, sendo 
que as escolas que obtiverem a 3ª e a 4ª colocações já estarão com o dia de 
desfiles definidos.
E- Ao final do processo, as escolas terão dez minutos para realizar trocas, se assim 
desejarem. Logo após este período, será proclamado o resultado.

TITULO VIII: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPITULO I - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 42 - As agremiações, após o recebimento do auxílio financeiro do Termo de 
Colaboração 02/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Corumbá, através 
da Fundação de Cultura de Corumbá e LIESCO, terão até o dia 23 de fevereiro de 
2023 para prestar contas desse valor, conforme o próprio documento supracitado.
§ 1º - A Agremiação que não cumprir o prazo estipulado para a sua prestação de 
contas, será previamente suspensa e multada no valor de 5% (cinco) referente ao 
valor percebido da subvenção municipal
Art, 43 - as agremiações, conforme disposições estatutárias, recolherão pagamento 
de anuidade da LIESCO, que dará prestação de contas dos referidos recursos em 
reunião especifica para este fim.
Parágrafo Único: O não cumprimento do disposto no artigo acima acarretará nas 
sanções estabelecidas em termos estatutários da LIESCO sobre obrigatoriedades 
dos seus membros.
Art. 44 - Em atenção aos princípios de urbanidade e respeito entre os entes 
vinculados à LIESCO, seja na forma das instituições quanto da diretoria, aqueles 
membros vinculados diretamente as associações filiadas ou à diretoria, conselhos 
ou outras instâncias da LIESCO que, por quaisquer motivos, seja causador de 
tumulto, agitação popular, agressão verbal e física a quaisquer membros, ou ato 
que prejudique outra agremiação, a instituição será suspensa temporariamente e 
perceberá multa no valor de 5% (cinco) referente ao valor percebido da subvenção 
municipal ou estadual, a depender do cronograma da subvenção.
Art. 45 -As escolas de samba, ao aprovarem este regulamento, estão 
automaticamente cedendo o uso de todas as propriedades audiovisuais e de 
imagem da agremiação à LIESCO, não percebendo qualquer valor por isso, senão 
aquele pertinente a subvenção pública.
Art. 46 - As escolas de samba que recorrerem ao Poder Judiciário, em decorrência 
de aplicação ou interpretação do presente regulamento dos desfiles, terão os 
seus direitos imediatamente suspensos, não participando dos desfiles dos anos 
posteriores, antes de promulgação de sentença transitada e julgada.

Corumbá, 21 de dezembro de 2022

Victor Raphael de Almeida                                       José Martinez Neiva
                   Presidente                                   Presidente do Conselho Deliberativo

    LIESCO                                                             LIESCO
<#MS#37290#7#37746/>
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